


modalidade de educação. E que o PPC do Curso de Especialização em Docência para EPT (EaD/UAB) 

está consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio e com os documentos institucionais que regulamentam e possibilitam a criação de Cursos 

de Especializações no âmbito do IFPB. A relatora recomendou a aprovação do processo. O parecer foi 

aprovado por unanimidade. c) Processo  Eletrônico nº 23381.004938.2022-81- Dispõe sobre Pedido 

de Aprovação do Relatório Institucional  Consolidado - 2021, referente às ações do Programa de 

Educação Tutorial (PET) de Licenciatura em Química e Engenharia Elétrica- Campus João 

Pessoa.RELATOR: Hamilton Matos Cardoso Júnior. Em seu parecer, o relator informou que o 

relatório disponível no processo em tela foi elaborado pelo Comitê Local de Acompanhamento de 

Avaliação (CLAA). Ressaltou que a avaliação dos programas está de acordo com a Lei n° 11.180, de 23 

de setembro de 2005, que institui o Programa de Educação Tutorial – PET; com a Portaria MEC nº 

976/2010, alterada pela Portaria MEC nº 343/2013, com destaque para os artigos 23, 24 e 25, que 

trazem regras sobre as bolsas, repasse de recursos e avaliação. Destacou a importância do 

funcionamento dos feridos PETs enquanto política pública de articulação entre ensino, pesquisa, 

extensão e aprendizagem tutorial por contribuir com a formação do estudantes, com a divulgação 

científica, inovação educacional e construção de ações para mitigar a evasão estudantil no âmbito dos 

cursos atendidos pelo programa no IFPB. Por fim, parabenizou os estudantes e às tutoras do projeto 

pelas ações, assim como ao CLAA pelo acompanhamento e avaliação dos resultados alcançados. O 

relator emitiu parecer favorável à aprovação do processo. O parecer foi aprovado por unanimidade. d) 

Processo Eletrônico nº 23381.003072.2022-91- Dispõe sobre Pedido de Alteração das Resoluções 

AR 38/2020, e a Resolução 37/2020, que Regulamenta a admissão de discentes de graduação por 

meio de Reingresso, Transferência Interna, Transferência Externa e Ingresso de Graduados, 

através do PSE. RELATORA: Ana Cristina Alves de Oliveira (Câmara de Ensino). Em seu parecer, a 

relatora destacou que o regulamento objeto dos autos realizou as alterações necessárias ao 

regulamento vigente, em face da solicitação da Diretoria de Educação Superior, que segue princípios de 

transparência de critérios, publicidade e isonomia requeridos ao certame e que contribuirá para melhorar 

o fluxo dos processos de admissão de estudantes via Processo Seletivo Especial (PSE) do IFPB.  

Informou que foi realizada ampla discussão sobre o processo na 24ª Reunião Ordinária da Câmara de 

Ensino do CEPE e decidiu-se pela seguinte, RECOMENDAÇÃO: Recomendou-se que a fase de Pré-

Matrícula do Processo Seletivo Especial pudesse ser realizada de forma online, ao invés de forma 

presencial, como pressupõe o Art. 25, § 1º. Entretanto, ponderou-se que, no momento atual, os 

sistemas informatizados do IFPB não comportam a quantidade de documentos gerados para 

recebimento de todos os documentos dos candidatos ao PSE. A relatora sugeriu que seja analisada 

esta solicitação em momento posterior para auxiliar no andamento das atividades das Coordenações de 

Controle Acadêmico dos campi. Recomendou também que sejam alterados os termos "Sessão" para 

"Seção" nas Seções I, II e III para emissão da Resolução definitiva. As recomendações foram 

aprovadas pelo plenário do CEPE. A relatora emitiu parecer favorável à aprovação do processo. O 

parecer foi aprovado por unanimidade. e) Processo Eletrônico nº 23381.004064.2022-61- Dispõe 

sobre Pedido de aprovação do Regulamento dos procedimentos para o Programa de Nivelamento 

e Aprimoramento da Aprendizagem (PRONAPA) no âmbito do IFPB. RELATORA: Francinaide 

Maria de Souto (Câmara de Ensino).  Em seu parecer, a relatora mencionou que a Resolução que 

institui o Programa de Nivelamento e Aprimoramento da Aprendizagem (PRONAPA), que será parte 

integrante das ações do Plano de Acesso, Permanência e Êxito, tem como objetivo principal aprimorar o 

processo de ensino-aprendizagem, através de ações que contribuam para a melhoria da qualidade e 

nivelamento da aprendizagem nos cursos ofertados pelo IFPB, ampliando as possibilidades de 

permanência dos(as) estudantes e, consequentemente, a conclusão do curso escolhido com êxito. O 

que atende os pressupostos legais uma vez que o Art. 12 da LDB versa sobre os estabelecimentos de 

ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: “V - 

prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento. Cada ser humano é único, e a 

aquisição de seus conhecimentos é mediada por fatores ambientais, culturais e sociais, a partir dos 

quais cada aprendiz interpreta a si mesmo, os outros e o mundo social”. Esses fatores se revelam em 

diferentes formas de pensar, sentir e agir. Portanto, cada aluno tem um percurso próprio, uma bagagem 



que deve ser considerada no processo de aquisição dos conhecimentos escolares e que diagnosticadas 

as deficiências devem ser supridas, para o êxito do discente. A relatora emitiu parecer favorável à 

aprovação do processo. O parecer foi aprovado por unanimidade. f) Processo Eletrônico nº 

23326.003231.2022-11- Dispõe sobre a Prestação de Contas referente ao afastamento para Pós-

Graduação da servidora: Késia Cristiane dos Santos Farias. RELATOR: Hermes de Oliveira 

Machado Filho (Câmara de Pesquisa). Processo retirado de pauta a pedido da interessada que 

justificou tal solicitação alegando a necessidade de anexar aos autos documentação comprobatória, 

oriunda de Instituição de Ensino Superior de Lisboa, que no momento encontra-se em período de 

recesso. g) Processo Eletrônico nº 23325.001191.2022-83 - Dispõe sobre Prestação de Contas 

referente ao afastamento para Pós-Graduação do servidor: Alan Carlos Monteiro Júnior. 

RELATORA: Alexsandra Cristina Chaves (Câmara de Pesquisa). Em seu parecer, a relatora após 

minuciosa análise na Câmara de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do CEPE, verificou que o 

servidor apresentou, nos autos, o histórico de vida acadêmica (emitido em 23/03/2022), atestando que o 

mesmo se encontra apto a sua defesa de tese. Entretanto, não consta o plano de estudos com o 

cronograma de atividades a ser realizado durante o período de prorrogação solicitado para entrega do 

diploma, estabelecendo uma data provável de defesa da tese de seu doutoramento com anuência do 

seu orientador; e nem o relatório de atividades desenvolvidas durante o período de afastamento e suas 

devidas comprovações. O voto foi pela devolução do processo ao interessado para que no prazo de 

até quinze (15) dias corridos, após a ciência deste parecer, anexe a documentação necessária em 

atendimento a Resolução nº 112/2017-CONSUPER/IFPB. O parecer foi aprovado por unanimidade. 6. 

Encerramento: A presidência agradeceu a todos e encerrou a reunião. Para constar nos registros do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, eu, Jordana Silva de Souza Carvalho, secretária 

deste conselho, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelos conselheiros presentes.
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